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INDICAÇÃO N.º 009, de 11 de FEVEREIRO de 2010 

   (De autoria do Nobre Vereador Sebastião Benedito Ferreira) 

 

 

 
REQUER O ENVIO DE INDICAÇÃO AO PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL, SUGERINDO ADOÇÃO DE 

PROVIDÊNCIAS NO SENTIDO DE QUE SEJA 

INSTALADA ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM TODA 

AVENIDA CLARINDA TARDELI BONELI.  

  

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

 

 

Atendendo solicitações de vários moradores da Avenida Clarinda Tardeli 

Boneli, que muito tem sofrido com a falta de iluminação pública, tomamos a iniciativa da 

presente Indicação, solicitando a V. Excia., que intervenha junto à CEMIG para que seja 

instalada  a iluminação de toda a avenida, buscando, desta forma, zelar pela segurança e 

conforto de seus moradores e da população em geral.  

 

 

 

 

Monte Belo, 11 de fevereiro de 2010 

 

 

 

 

SEBASTIÃO BENEDITO FERREIRA 

Vereador 
 

 

 


